INDICAÇÃO N.º 351/2009

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,




A vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal a distribuição de medicamentos nas Unidades Hospitalares de Pronto Socorro do SUS, durante todo o seu horário de funcionamento.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 2009.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora

JUSTIFICATIVA:




A Farmácia Municipal desempenha um importante papel social junto à nossa comunidade, pois possibilita à população carente, à aquisição de medicamentos de forma gratuita.




Contudo, se verifica que por diversas vezes quando o paciente é atendido no período noturno ou em finais de semana, há um lapso temporal muito grande entre o atendimento médico e a aquisição do medicamento receitado, em razão do horário de funcionamento da Farmácia Municipal. 




Essa incompatibilidade de horário causa um transtorno enorme para a população que necessita com urgência dos medicamentos, podendo vir até a causar um agravamento no quadro médico do paciente.




Por estes motivos é que mister se faz, a manutenção de locais de distribuição juntos às unidades de Pronto Socorro do SUS, seja para uma maior flexibilidade de horário, ou ainda para reduzir o tempo entre o atendimento médico e o recebimento do medicamento receitado. 

